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ITEM  27 - BARRA DE CEREAIS integral, Sabores diversos. Caixa contendo 12 unidades de 25 g. Asembalagens devem conter externamente os dadosde identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade deproduto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entregaTODOS PARTICIPANTES COTARAM UNIDADE. O ITEM É CAIXA COM 12Observação:ITEM  28 - BARRA DE CEREAIS (COTA RESERVADA) integral, Sabores diversos. Caixa contendo 12 unidadesde 25 g. As embalagens devem conter externamente os dadosde identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade deproduto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.TODOS COTARAM PREÇO DA UNIDADE. ITEM CAIXA COM 12Observação:

.                                Reuniram-se no dia 21/02/2019, as 13:04:51, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados pelo(a) Portaria 62 com o objetivo de Comissão de Pregão tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 13 destinado a Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar, atender o Programa Peti e demais departamentos do município de Nova Fátima..Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI CNPJ: 23.123.545/0001-902476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME CNPJ: 24.100.507/0001-851772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP CNPJ: 11.507.711/0001-732434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI CNPJ: 22.895.723/0001-392503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME CNPJ: 25.048.205/0001-783428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME CNPJ: 16.579.174/0001-903429 TEREZA ERNESTINA DAYEH CNPJ: 78.767.480/0001-083293 TUBARAO LICITACOES EIRELI CNPJ: 29.310.533/0001-51
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 4,4500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 4,4500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,4200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 4,4000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 4,3000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 4,2300Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,2300Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 4,0900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,4500DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 4,4500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,4200DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 4,0000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 3,8000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 4,2300DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 4,2300DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 4,0900DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 4,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME2 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 157 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 3,8000 (três reais e oitenta centavos).

ITEM  157 - MACARRÃO PARAFUSO: Produto não fermentado obtido exclusivamente, a partir de farinha detrigo comum e/ou semolina / sêmola de trigo adicionada ou não de outras substâncias permitidas, sendosubmetido aos processos tecnológicos adequados. O produto deverá estar de acordo com a legislaçãovigente. O macarrão deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosae de parasitos. Deverá ser fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo. Será permitido oenriquecimento com vitaminas, minerais e outras substâncias de valor biológico específico. A farinha de trigoa ser utilizada como matéria-prima na fabricação do macarrão deverá atender ao estabelecido na legislaçãoResolução RDC 344/02. O macarrão ao ser colocado na água, não deverá turvá-la antes da cocção e nãopoderá apresentar-se fermentado ou rançoso.  Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data deentrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 4,4500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 4,4500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,4200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 4,4000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 4,3000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 4,2300Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,2300Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 4,0900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,4500DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 4,4500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,4200DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 4,4000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 3,8000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 4,2300DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 4,2300DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 4,0900DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 158 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 3,8000 (três reais e oitenta centavos).

ITEM  158 - MACARRÃO PARAFUSO (COTA RESERVADA): Produto não fermentado obtido exclusivamente, apartir de farinha de trigo comum e/ou semolina / sêmola de trigo adicionada ou não de outras substânciaspermitidas, sendo submetido aos processos tecnológicos adequados. O produto deverá estar de acordo coma legislação vigente. O macarrão deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas dematéria terrosa e de parasitos. Deverá ser fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo. Serápermitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e outras substâncias de valor biológico específico. Afarinha de trigo a ser utilizada como matéria-prima na fabricação do macarrão deverá atender ao estabelecidona legislação Resolução RDC 344/02. O macarrão ao ser colocado na água, não deverá turvá-la antes dacocção e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.  Prazo de validade mínimo 12 meses a contar apartir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 5,0400Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,0100Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 5,0000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,0000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 4,9000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,7900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,0400DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,7800MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 5,0000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 5,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 4,9000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 4,7900DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 4,5000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 159 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 4,5000 (quatro reais e cinqüenta centavos).

ITEM  159 - MAIONESE CREMOSA, TP. Composta de água, óleo vegetal, amido modificado, ovospasteurizados, açúcar, vinagre, sal, suco de limão, conservador sorbato de potássio, estabilizantes: gomaguar e goma xantana, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, antioxidantes. Prazo de validade mínimo 06meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 5,0400Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,0100Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 5,0000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,0000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 4,9000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,7900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,0400DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,5000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 5,0000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 5,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 4,9000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 4,7900DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 160 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 4,5000 (quatro reais e cinqüenta centavos).

ITEM  160 - MAIONESE CREMOSA (COTA RESERVADA) Cremosa, TP. Composta de água, óleo vegetal, amidomodificado, ovos pasteurizados, açúcar, vinagre, sal, suco de limão, conservador sorbato de potássio,estabilizantes: goma guar e goma xantana, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, antioxidantes. Prazo devalidade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,4200Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,3000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 161 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 5,3000 (cinco reais e trinta centavos).

ITEM  161 - MAMÃO de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Embalagem: em sacosplásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. CP                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,4200Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,3000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 162 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 5,3000 (cinco reais e trinta centavos).

ITEM  162 - MAMÃO de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Embalagem: em sacosplásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. CR                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,5800Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,5500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 163 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,5500 (três reais e cinqüenta e cinco centavos).

ITEM  163 - MANGA de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Embalagem: em sacosplásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. CP                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,5800Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,5500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 164 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,5500 (três reais e cinqüenta e cinco centavos).

ITEM  164 - MANGA de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Embalagem: em sacosplásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. CR                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 5,3500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,3200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,3000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 5,3000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 5,3000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,1900Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 5,0800Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 5,0800Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,3500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 5,0700MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 5,3000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 5,0000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 5,3000DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 4,9800TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 5,0800DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 4,8500SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 4,8400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 4,8000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME2 0,0000 4,9800DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI2 Desistiu 4,8500DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 Desistiu 4,8400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI3 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 165 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 4,8000 (quatro reais e oitenta centavos).

ITEM  165 - MARGARINA COM SAL, 80% de lipídios, livre de gorduras trans, à base de: Óleos VegetaisLíquidos e Interesterificados, Água, Leite em pó desnatado reconstituído, soro de leite em pó reconstituído,Sal, 15.000UI de Vitamina A por Kg, Estabilizantes: Mono e Diglicerídios de Ácidos Graxos (INS 471) e Lecitinade soja (INS 322), Conservadores: Sorbato de Potássio (INS 202) e Benzoato de Sódio (INS 211), AcidulanteÁcido Cítrico (INS 330), Aroma Idêntico ao Natural de Manteiga, Antioxidantes: BHT (INS 321), TBHQ (INS 319)e EDTA (INS 385), Corantes Naturais de: Urucum (INS 160b) e Cúrcuma (INS 100) e corante beta carotenosintético idêntico ao natural (INS 160i), em pote com 500 g. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar apartir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:



ESTADO DO PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA               Página: 7/32Data: 21/02/2019Edital de Pregão Presencial Nº 13Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial Processo: 20/2019

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 5,3500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,3200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,3000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 5,3000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 5,3000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,1900Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 5,0800Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 5,0800Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,3500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 5,3200DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 5,3000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 4,8000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 5,3000DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 5,1900DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 5,0800DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 5,0800DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 166 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 4,8000 (quatro reais e oitenta centavos).

ITEM  166 - MARGARINA COM SAL (COTA RESERVADA), 80% de lipídios, livre de gorduras trans, à base de:Óleos Vegetais Líquidos e Interesterificados, Água, Leite em pó desnatado reconstituído, soro de leite em póreconstituído, Sal, 15.000UI de Vitamina A por Kg, Estabilizantes: Mono e Diglicerídios de Ácidos Graxos (INS471) e Lecitina de soja (INS 322), Conservadores: Sorbato de Potássio (INS 202) e Benzoato de Sódio (INS211), Acidulante Ácido Cítrico (INS 330), Aroma Idêntico ao Natural de Manteiga, Antioxidantes: BHT (INS 321),TBHQ (INS 319) e EDTA (INS 385), Corantes Naturais de: Urucum (INS 160b) e Cúrcuma (INS 100) e corantebeta caroteno sintético idêntico ao natural (INS 160i), em pote com 500 g. Prazo de validade mínimo 12 mesesa contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 8,3400Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 8,3000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 167 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 8,3000 (oito reais e trinta centavos).

ITEM  167 - MELÃO de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 8,3400Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 8,3000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 168 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 8,3000 (oito reais e trinta centavos).

ITEM  168 - MELÃO de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. CR                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 2,9500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 2,9500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 2,9400Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,8600Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 2,8200Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 2,7300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,9500DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 2,9500DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 2,9400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 2,7000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 2,8200DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 2,7300DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 169 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 2,7000 (dois reais e setenta centavos).

ITEM  169 - MILHO DE PIPOCA classe 1, cor amarela, em grão duro, limpo, não pode estar mofado oucarunchado, com sabor e cheiro característico, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, e detritosanimais ou vegetais, acondicionados em sacos plástico resistentes de 500 grs. Rótulo com informaçãonutricional. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 2,9500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 2,9500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 2,9400Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,8600Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 2,8200Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 2,7300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,9500DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 2,9500DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 2,9400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 2,7000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 2,8200DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 2,7300DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 170 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 2,7000 (dois reais e setenta centavos).

ITEM  170 - MILHO DE PIPOCA (COTA RESERVADA) classe 1, cor amarela, em grão duro, limpo, não podeestar mofado ou carunchado, com sabor e cheiro característico, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas,larvas, e detritos animais ou vegetais, acondicionados em sacos plástico resistentes de 500 grs. Rótulo cominformação nutricional. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 2,1300Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 2,1000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 2,1000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 2,1000Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 2,1000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,0500Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 2,0200Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 1,9600Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,1300DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 2,1000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 1,9500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 2,1000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 1,9400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 1,9200TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 2,0200DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 1,9600DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 1,9500DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME2 Desistiu 1,9000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 1,9200DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI2 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 171 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 1,9000 (um real e noventa centavos).

ITEM  171 - MILHO VERDE EM CONSERVA: Simples, grãos inteiros, imersos em água, açúcar e sal, tamanho ecoloração uniformes, acondicionada em lata com peso aproximado de 280g (conteúdo drenado), validademínima de 12 meses a contar da data de entrega. (Peso líquido 280g e peso drenado 200g). Prazo de validademínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 2,1300Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 2,1000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 2,1000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 2,1000Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 2,1000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,0500Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 2,0200Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 1,9600Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,1300DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 2,1000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 2,1000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 2,1000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 1,9000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 2,0500DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 2,0200DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 1,9600DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 172 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 1,9000 (um real e noventa centavos).

ITEM  172 - MILHO VERDE EM CONSERVA (COTA RESERVADA): Simples, grãos inteiros, imersos em água,açúcar e sal, tamanho e coloração uniformes, acondicionada em lata com peso aproximado de 280g(conteúdo drenado), validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. (Peso líquido 280g e pesodrenado 200g). Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 4,2500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,2200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 4,2000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 4,1500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 4,1200Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,1000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 3,9700Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,2500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 3,9600MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 3,9500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 4,1500DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 4,1200DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 4,1000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 3,9700DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 3,9600DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 173 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 3,9500 (três reais e noventa e cinco centavos).

ITEM  173 - ÓLEO DE SOJA REFINADO - óleo refinado de soja, embalagem em frasco plástico de 900 ml. Prazode validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega, constando no rotulo a composiçãonutricional para 100 ml- cx 20x900ml                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:



ESTADO DO PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA               Página: 11/32Data: 21/02/2019Edital de Pregão Presencial Nº 13Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial Processo: 20/2019

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 4,2500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,2200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 4,2000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 4,1500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 4,1200Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,1000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 3,9700Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,2500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,2200DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 3,9500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 4,1500DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 4,1200DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 4,1000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 3,9700DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 174 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 3,9500 (três reais e noventa e cinco centavos).

ITEM  174 - ÓLEO DE SOJA REFINADO (COTA RESERVADA) - óleo refinado de soja, embalagem em frascoplástico de 900 ml. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega, constando norotulo a composição nutricional para 100 ml- cx 20x900ml                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,5900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,5000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 175 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 2,5000 (dois reais e cinqüenta centavos).

ITEM  175 - ORÉGANO DESIDRATADO deverá ser constituído por folhas de espécies vegetais genuínos, sãs,limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio - embalagem 50g. Oproduto deverá ter validade mínima de 08 meses. O produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 45(quarenta e cinco) dias da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,5900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,5000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 176 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 2,5000 (dois reais e cinqüenta centavos).

ITEM  176 - ORÉGANO DESIDRATADO (COTA RESERVADA) deverá ser constituído por folhas de espéciesvegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor verde pardacenta, cheiro e saborpróprio - embalagem 50g. O produto deverá ter validade mínima de 08 meses. O produto não poderá ter a datade fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 14,0000Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 13,9700Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 13,6500Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 12,8800Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 14,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 12,8700MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 12,8500TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 12,8800DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 12,8400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 12,8500DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI2 Desistiu 12,8000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI3 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 177 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 12,8000 (doze reais e oitenta centavos).

ITEM  177 - OVOS TIPO GRANDES, embalados em bandejas e caixa de papelão fechada, com 12 bandejas de30 unidades. Procedentes de estabelecimento com Inspeção Sanitária Oficial. Deve apresentar-se integro,limpo, sem rachaduras ou trincados. Prazo de validade: de acordo c/ legislação Data de fabricação: de acordoc/ legislação                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 14,0000Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 13,9700Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 13,6500Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 12,8800Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 14,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 12,8000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 13,6500DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 12,8800DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 178 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 12,8000 (doze reais e oitenta centavos).

ITEM  178 - OVOS TIPO GRANDES (COTA RESERVADA) embalados em bandejas e caixa de papelão fechada,com 12 bandejas de 30 unidades. Procedentes de estabelecimento com Inspeção Sanitária Oficial. Deveapresentar-se integro, limpo, sem rachaduras ou trincados. Prazo de validade: de acordo c/ legislação Data defabricação: de acordo c/ legislação.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,9200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,9000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 6,6900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,6800MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 6,6200ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 6,6000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 6,6800DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 Desistiu 6,5500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME2 0,0000 6,6000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI2 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 179 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 6,5500 (seis reais e cinqüenta e cinco centavos).

ITEM  179 - PÃO DE MEL TRADICIONAL (sem cobertura), embalagem de 500g. Ingredientes: farinha de trigoenriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar invertido, gordura vegetal, amido, mel, fermentos químicosbicarbonatos de sódio, bicarbonatode amônio e pirofosfato àcido de sódio, emulsificante lecitina de soja,acidulante àcido cítrico e aromatizante. Contêm Glútem. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E DESOJA. PODE CONTER OVO, LEITE, CENTEIO, CEVEDA E AVEIA.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,9200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,9000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 6,6900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,9200DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 6,5500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 6,6900DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 180 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 6,5500 (seis reais e cinqüenta e cinco centavos).

ITEM  180 - PÃO DE MEL TRADICIONAL (sem cobertura), embalagem de 500g. Ingredientes: farinha de trigoenriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar invertido, gordura vegetal, amido, mel, fermentos químicosbicarbonatos de sódio, bicarbonatode amônio e pirofosfato àcido de sódio, emulsificante lecitina de soja,acidulante àcido cítrico e aromatizante. Contêm Glútem. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E DESOJA. PODE CONTER OVO, LEITE, CENTEIO, CEVEDA E AVEIA. - COTA RESERVADA                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,9300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,9000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 181 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,9000 (três reais e noventa centavos).

ITEM  181 - PIMENTÃO VERDE de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médiode amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacosplásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,9300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,9000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 182 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,9000 (três reais e noventa centavos).

ITEM  182 - PIMENTÃO VERDE (COTA RESERVADA) de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos oudefeitos, em grau médio de amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas.Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagemetiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,8000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,6300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,8000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 5,6000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 183 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 5,6000 (cinco reais e sessenta centavos).

ITEM  183 - PÓ PARA PREPARO DE BEBIDAS sabor morango.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,8000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,6300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,8000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 5,6000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 184 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 5,6000 (cinco reais e sessenta centavos).

ITEM  184 - PÓ PARA PREPARO DE BEBIDAS (COTA RESERVADA) sabor morango.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,5500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,5000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 185 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,5000 (três reais e cinqüenta centavos).

ITEM  185 - PONCÃN de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,5500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,5000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 186 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,5000 (três reais e cinqüenta centavos).

ITEM  186 - PONCÃN (COTA RESERVADA) de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, emgrau médio de amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: emsacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta depesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,9000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 6,7700Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 6,4200Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,9000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 6,3500TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 6,4200DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 187 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 6,3500 (seis reais e trinta e cinco centavos).

ITEM  187 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - Deve ser obtida a partir de grãos de soja limpos esubmetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e sabor característico, deve estarlivre de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bemvedados. Prazo de validade mínimo 06 meses a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,9000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 6,7700Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 6,4200Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,9000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 6,3500TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 6,4200DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 188 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 6,3500 (seis reais e trinta e cinco centavos).

ITEM  188 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - (COTA RESERVADA) Deve ser obtida a partir de grãos desoja limpos e submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e sabor característico,deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticosbem vedados. Prazo de validade mínimo 06 meses a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 3,7500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,7200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 3,7000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 3,6200Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 3,5600Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 3,4500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,7500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 3,4400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 3,7000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 3,6200DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 3,2000SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 3,4500DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 3,1900MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 3,1800SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 0,0000 3,1500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI3 0,0000 3,1800DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME3 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 189 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,1500 (três reais e quinze centavos).

ITEM  189 - QUEIJO RALADO Queijo tipo parmesão ralado, embalado em saco plástico transparente atóxico,resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação eprocedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínimade 6 (seis) meses a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 3,7500Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,7200Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 3,7000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 3,6200Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 3,5600Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 3,4500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,7500DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 3,1500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 3,7000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 3,6200DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 3,5600DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 3,4500DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 190 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,1500 (três reais e quinze centavos).

ITEM  190 - QUEIJO RALADO (COTA RESERVADA) Queijo tipo parmesão ralado, embalado em saco plásticotransparente atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter externamente osdados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deveráapresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,6800Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 3,5600Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,7500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,6800DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 3,5600DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 2,5000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 191 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 2,5000 (dois reais e cinqüenta centavos).

ITEM  191 - QUIRERINHA características técnicas: subproduto do milho, de cor amarela, fina. Embalagem:pacotes de polietileno transparente atóxico com 200g. Deve estar livre de mofo, odores estranhos ou qualquersubstância nociva. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partirda data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,6800Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 3,5600Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,7500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,6800DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 3,5600DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 2,5000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 192 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 2,5000 (dois reais e cinqüenta centavos).

ITEM  192 - QUIRERINHA (COTA RESERVADA) características técnicas: subproduto do milho, de cor amarela,fina. Embalagem: pacotes de polietileno transparente atóxico com 200g. Deve estar livre de mofo, odoresestranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partirda data deentrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 3,7000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 3,7000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 3,5200Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 1,3500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 1,3500TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 3,7000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 3,7000DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 3,5200DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 193 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 1,3500 (um real e trinta e cinco centavos).

ITEM  193 - REFRESCO EM PÓ COM POLPA DE FRUTAS: enriquecida com Vitamina D, b1, C, Ferro e Zincopara adicionar ao leite, embalagens contendo Açúcar, Maltodextrina,  soro de leite, Minerais, Aromatizante,Antiumectante Dióxido de Silício, Antioxidante Ácido Ascórbico, Acidulante Ácido Cítrico e Corantes naturaisPrazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 3,7000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 3,7000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 3,5200Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 1,3500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 1,3500TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 3,7000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 3,7000DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 3,5200DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 194 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 1,3500 (um real e trinta e cinco centavos).

ITEM  194 - REFRESCO EM PÓ COM POLPA DE FRUTAS (COTA RESERVADA): enriquecida com Vitamina D,b1, C, Ferro e Zinco para adicionar ao leite, embalagens contendo Açúcar, Maltodextrina,  soro de leite,Minerais, Aromatizante, Antiumectante Dióxido de Silício, Antioxidante Ácido Ascórbico, Acidulante ÁcidoCítrico e Corantes naturais  Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,2900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,0000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 195 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 4,0000 (quatro reais).

ITEM  195 - REPOLHO de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,2900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,0000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 196 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 4,0000 (quatro reais).

ITEM  196 - REPOLHO (COTA RESERVADA) de 1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, emgrau médio de amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: emsacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta depesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 6,3400Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,3400Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,3100Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 6,3000Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,3400DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 6,3400DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 6,2000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 6,3000DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 197 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 6,2000 (seis reais e vinte centavos).

ITEM  197 - REQUEIJÃO CREMOSO produto pastoso de cor clara e uniforme, odor e sabor próprios, isento demofos, bolores ou sustâncias estranhas; acondicionado em embalagem resistente de polietileno; embalagemcom identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo deinspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 30 (trinta) dias, a contar da data deentrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 6,3400Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,3400Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,3100Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 6,3000Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,3400DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 6,3400DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 6,2000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 6,3000DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 198 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 6,2000 (seis reais e vinte centavos).

ITEM  198 - REQUEIJÃO CREMOSO (COTA RESERVADA) produto pastoso de cor clara e uniforme, odor esabor próprios, isento de mofos, bolores ou sustâncias estranhas; acondicionado em embalagem resistentede polietileno; embalagem com identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade,carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 30(trinta) dias, a contar da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 4,1900Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 4,1900Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,1600Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 4,1500Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,1000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 4,1000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 4,0500Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 4,0500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,1900DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 4,1900DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,0300MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 4,0000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 4,1000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 3,9900SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 3,9800TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 4,0500DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 4,0300DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 Desistiu 3,9500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME2 0,0000 3,9900DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 Desistiu 3,9800DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI2 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 199 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 3,9500 (três reais e noventa e cinco centavos).

ITEM  199 - ROSQUINHA DE CÔCO O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável.Embalagem contendo 400g do produto, com reembalagem plástica interna, acondicionados em caixa depapelão reforçado. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 4,1900Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 4,1900Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,1600Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 4,1500Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,1000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 4,1000Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 4,0500Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 4,0500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,1900DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 4,1900DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 4,1600DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 3,9500ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 4,1000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 4,1000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 4,0500DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 4,0500DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 200 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 3,9500 (três reais e noventa e cinco centavos).

ITEM  200 - ROSQUINHA DE CÔCO O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável.Embalagem contendo 400g do produto, com reembalagem plástica interna, acondicionados em caixa depapelão reforçado. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. CR                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,7600Sim2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 5,7600Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,7300Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 5,6500Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,5500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,7600DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 5,7600DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 5,7300DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 5,5000SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 5,4000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 5,5000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 201 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 5,4000 (cinco reais e quarenta centavos).

ITEM  201 - SAGU ingredientes: sagu: fécula de mandioca (formato pérola), sem adição de glúten; misturasabor de uva: açúcar, ácido cítrico (INS330), aroma natural de uva, corante natural de clorofila (INS 140i) ecorante natural de carmim (INS 120), sem adição de glúten. Não deverá apresentar impurezas, substânciasnocivas, aspecto e cheiro não característico. Embalagem: acondicionado em pacotes de polietileno leitosoatóxico, sendo o sagu com 500 g e a mistura sabor uva com 500g, totalizando 1 kg de produto. Prazo devalidade mínimo 12 meses a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 5,7600Sim2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 5,7600Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 5,7300Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 5,6500Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,5500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,7600DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 5,7600DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 5,7300DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 5,6500DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 5,4000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 202 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 5,4000 (cinco reais e quarenta centavos).

ITEM  202 - SAGU (COTA RESERVADA) ingredientes: sagu: fécula de mandioca (formato pérola), sem adiçãode glúten; mistura sabor de uva: açúcar, ácido cítrico (INS330), aroma natural de uva, corante natural declorofila (INS 140i) e corante natural de carmim (INS 120), sem adição de glúten. Não deverá apresentarimpurezas, substâncias nocivas, aspecto e cheiro não característico. Embalagem: acondicionado em pacotesde polietileno leitoso atóxico, sendo o sagu com 500 g e a mistura sabor uva com 500g, totalizando 1 kg deproduto. Prazo de validade mínimo 12 meses a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 1,9000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 1,9000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 1,9000Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 1,8700Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 1,8600Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 1,8100Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 1,8000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 1,8000Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 1,9000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 1,9000DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 1,7900SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 1,7500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 1,8600DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 1,8100DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 1,8000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 1,8000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 1,7400SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 0,0000 1,7000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 1,7400DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME3 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 203 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 1,7000 (um real e setenta centavos).

ITEM  203 - SAL IODADO REFINADO - Produto de origem marinha, refinado, com adição de iodo. Branco,limpo, sem presença de sujidades ou contaminação física e química. Embalagem plástica, transparente,resistente de 01 kg. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 1,9000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 1,9000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 1,9000Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 1,8700Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 1,8600Sim1772 KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP 1,8100Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 1,8000Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 1,8000Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 1,9000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 1,9000DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 1,9000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 1,7000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 1,8600DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 1,8100DesistiuKLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP1 Desistiu 1,8000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 1,8000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 204 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 1,7000 (um real e setenta centavos).

ITEM  204 - SAL IODADO REFINADO (COTA RESERVADA) - Produto de origem marinha, refinado, com adiçãode iodo. Branco, limpo, sem presença de sujidades ou contaminação física e química. Embalagem plástica,transparente, resistente de 01 kg. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 8,4400Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 8,4000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 8,3300Sim2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 8,2900Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 8,2500Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 7,7900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 7,7800MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 8,4000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 7,7000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 7,6500ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 0,0000 8,2500DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 7,7900DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 7,6400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 7,7000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI2 Desistiu 7,6000ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI2 0,0000 7,6400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI3 Desistiu                                O licitante ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 205 deste Pregão Presencial o fornecedor ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI pelo valor de R$ 7,6000 (sete reais e sessenta centavos).

ITEM  205 - SALSICHA TIPO HOT-DOG, resfriada, Prazo de validade mínimo 3 meses a contar a partir da datade entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 8,4400Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 8,4000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 8,3300Sim2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 8,2900Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 8,2500Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 7,7900Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 8,4400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 8,4000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 8,3300DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 7,6000ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 0,0000 8,2500DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 7,7900DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 206 deste Pregão Presencial o fornecedor ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI pelo valor de R$ 7,6000 (sete reais e sessenta centavos).

ITEM  206 - SALSICHA TIPO HOT-DOG (COTA RESERVADA) tipo hot-dog, resfriada, Prazo de validade mínimo3 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,0300Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,0000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,9300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,9200MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 6,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 5,9300DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 5,9000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 207 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 5,9000 (cinco reais e noventa centavos).

ITEM  207 - SHOYU Embalagem plástica de 900 ml de 1ª qualidade. Prazo de validade mínimo 12 meses acontar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,0300Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 6,0000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 5,9300Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 5,9000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 6,0000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 5,9300DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 208 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 5,9000 (cinco reais e noventa centavos).

ITEM  208 - SHOYU (COTA RESERVADA) Embalagem plástica de 900 ml de 1ª qualidade. Prazo de validademínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 8,9800Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 8,9000Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 8,8900ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 0,0000 8,9000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu                                O licitante ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 209 deste Pregão Presencial o fornecedor ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI pelo valor de R$ 8,8900 (oito reais e oitenta e nove centavos).

ITEM  209 - SUCO DE UVA INTEGRAL Suco de uva 100% natural. Tipo colonial, sem conservantes.Embalagem: garrafa de vidro, contendo 1 litro do produto. Deverá constar rotulagem com informaçãonutricional do produto e ficha técnica.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 8,9800Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 8,9000Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 8,8900ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 0,0000 8,9000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu                                O licitante ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 210 deste Pregão Presencial o fornecedor ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI pelo valor de R$ 8,8900 (oito reais e oitenta e nove centavos).

ITEM  210 - SUCO DE UVA INTEGRAL (COTA RESERVADA) Suco de uva 100% natural. Tipo colonial, semconservantes. Embalagem: garrafa de vidro, contendo 1 litro do produto. Deverá constar rotulagem cominformação nutricional do produto e ficha técnica.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,1200Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,1000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 211 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 4,1000 (quatro reais e dez centavos).

ITEM  211 - TOMATE: de 1ª qualidade - tamanho médio a grande; - consistência firme; - sem sujidade; - pelelisa, livre de fungos. Apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 4,1200Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,1000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 212 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 4,1000 (quatro reais e dez centavos).
ITEM  212 - TOMATE (COTA RESERVADA): de 1ª qualidade - tamanho médio a grande; - consistência firme; -sem sujidade; - pele lisa, livre de fungos. Apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 4,0500Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,0500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 4,0400TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 0,0000 4,0000SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 3,9900TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME2 0,0000 3,9800SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 0,0000 3,9700TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME3 0,0000 3,9500SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME3 0,0000 3,9400TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME4 0,0000 3,9500DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME4 Desistiu                                O licitante TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 213 deste Pregão Presencial o fornecedor TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME pelo valor de R$ 3,9400 (três reais e noventa e quatro centavos).

ITEM  213 - TORRADA INTEGRAL O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável.Embalagem contendo 400g do produto, com reembalagem plástica interna, acondicionados em caixa depapelão reforçado. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 4,0500Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 4,0500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,9400TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 0,0000 4,0500DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu                                O licitante TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 214 deste Pregão Presencial o fornecedor TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME pelo valor de R$ 3,9400 (três reais e noventa e quatro centavos).

ITEM  214 - TORRADA INTEGRAL O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável.Embalagem contendo 400g do produto, com reembalagem plástica interna, acondicionados em caixa depapelão reforçado. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. CR                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,8700Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 6,7500Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 6,3500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,3400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 6,0000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 6,3500DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 6,3400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 215 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 6,0000 (seis reais).

ITEM  215 - UVA PASSA preta sem semente, embalagem com dados de identificação do produto, marca dofabricante, data de fabricação, prazo de validade e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes daANVISA/MS. (Pct com 200g). Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 6,8700Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 6,7500Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 6,3500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 6,8700DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 6,0000TUBARAO LICITACOES EIRELI1 0,0000 6,3500DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante TUBARAO LICITACOES EIRELI declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 216 deste Pregão Presencial o fornecedor TUBARAO LICITACOES EIRELI pelo valor de R$ 6,0000 (seis reais).

ITEM  216 - UVA PASSA (COTA RESERVADA) preta sem semente, embalagem com dados de identificação doproduto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e de acordo com as Normas e/ouResoluções vigentes da ANVISA/MS. (Pct com 200g). Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir dadata de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,4600Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,4500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 217 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,4500 (três reais e quarenta e cinco centavos).

ITEM  217 - VAGEM DE 1ª QUALIDADE, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, semdanos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conformequantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 3,4600Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 3,4500MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 218 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 3,4500 (três reais e quarenta e cinco centavos).

ITEM  218 - VAGEM DE 1ª QUALIDADE (COTA RESERVADA), sem ferimentos ou defeitos, em grau médio deamadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticosresistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 2,9900Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 2,9600Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,9000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 2,9000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 2,8500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 2,8000Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 2,7500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,9900DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 2,7400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 2,7000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 2,9000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 2,8500DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 2,8000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 2,7500DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu 2,7400DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 219 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 2,7000 (dois reais e setenta centavos).

ITEM  219 - VINAGRE DE VINHO BRANCO OU ÀLCOOL : de acordo com as NTA 02 e 72, fermentado acético deálcool e vinho branco, resultante da fermentação de álcool (90%) e vinho branco), isento de corantesartificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos. Produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, comausência de insetos e outros animais em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos, inteiros ou empartes, parasitas, sujidades e objetos rígidos, pontiagudos e / ou cortantes. Características: Aparência: líquidolímpido. Cor, odor e sabor próprios. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.Embalagem Primária: frasco plástico atóxico contendo volume líquido de 750 ml. Embalagem Secundária:caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento recomendado com abas superiores e inferioreslacradas com fita adesiva plastificada, identificada com o nome da empresa, resistente a danos durante otransporte ou armazenamento, garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de validade.12x750 ml                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2431 ALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI 2,9900Sim2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 2,9600Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 2,9000Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 2,9000Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 2,8500Sim3429 TEREZA ERNESTINA DAYEH 2,8000Sim3428 TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME 2,7500Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 2,9900DesistiuALIMENTARE - ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EI1 Desistiu 2,9600DesistiuMAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 Desistiu 2,7000ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 0,0000 2,9000DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 2,8500DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu 2,8000DesistiuTEREZA ERNESTINA DAYEH1 Desistiu 2,7500DesistiuTAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME1 Desistiu                                O licitante ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 220 deste Pregão Presencial o fornecedor ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME pelo valor de R$ 2,7000 (dois reais e setenta centavos).

ITEM  220 - VINAGRE DE VINHO BRANCO OU ÀLCOOL (COTA RESERVADA): de acordo com as NTA 02 e 72,fermentado acético de álcool e vinho branco, resultante da fermentação de álcool (90%) e vinho branco),isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos. Produzido a partir de matérias primassãs e limpas, com ausência de insetos e outros animais em qualquer fase de desenvolvimento, vivos oumortos, inteiros ou em partes, parasitas, sujidades e objetos rígidos, pontiagudos e / ou cortantes.Características: Aparência: líquido límpido. Cor, odor e sabor próprios. Prazo de validade mínimo 12 meses acontar a partir da data de entrega. Embalagem Primária: frasco plástico atóxico contendo volume líquido de750 ml. Embalagem Secundária: caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento recomendado comabas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva plastificada, identificada com o nome da empresa,resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a integridade do produto durante todoo seu período de validade. 12x750 ml                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dosrespectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foidivulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às13:38 horas do dia 21   de  Fevereiro   de   2019, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.
Sobre a documentação dos licitantes: As empresas KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP (1772) e TEREZA ERNESTINA DAYEH (3429), nãovenceram nenhum dos itens do certame, seus representantes se ausentaram do recinto do certame antes do fim da fase de lances. Nenhuma dasempresas manifestou intenção de interpor recurso. O representante da empresa TAYNARA ELLEN ROMERO BATISTELA - COMERCIO DE ALIME(3428), seu nome correto é Alexandre Sextak Batistela

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 10,7500Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 10,7000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 10,3200Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 10,2400Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 10,2000MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 10,7000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 10,3200DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 10,0000SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 0,0000 9,9900MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI2 0,0000 9,9800SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME2 0,0000 9,9700MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI3 0,0000 9,9500SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME3 0,0000 9,9400MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI4 0,0000 9,9000SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME4 0,0000 9,8900MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI5 0,0000 9,9000DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME5 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 221 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 9,8900 (nove reais e oitenta e nove centavos).

ITEM  221 - XAROPE DE GROSELHA, frasco de 900 ml não gaseificado, com densidade mínima de 1,30 ou seja62% de  açúcar em peso, obtido pela dissolução em água potável de açucares, adicionado em aromatizantes eoutras substâncias alimentícias. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado2434 MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI 10,7500Sim2476 ANDRADE & MAIORKY LTDA - ME 10,7000Sim3293 TUBARAO LICITACOES EIRELI 10,3200Sim2503 SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME 10,2400Sim Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%) 9,8900MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI1 0,0000 10,7000DesistiuANDRADE & MAIORKY LTDA - ME1 Desistiu 10,3200DesistiuTUBARAO LICITACOES EIRELI1 Desistiu 10,2400DesistiuSUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA - EIRELI - ME1 Desistiu                                O licitante MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI declarou que não possui condições de melhorarainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 222 deste Pregão Presencial o fornecedor MAESTRO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -EIRELI pelo valor de R$ 9,8900 (nove reais e oitenta e nove centavos).

ITEM  222 - XAROPE DE GROSELHA (COTA RESERVADA), frasco de 900 ml não gaseificado, com densidademínima de 1,30 ou seja 62% de  açúcar em peso, obtido pela dissolução em água potável de açucares,adicionado em aromatizantes e outras substâncias alimentícias. Prazo de validade mínimo 12 meses a contara partir da data de entrega.                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,com suas respectivas propostas:
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:Alex Sextak Batistela Representante- ..........................................................Andre Luiz Maiorky Representante- ..........................................................Luiz Fernando Brunhari Representante- ..........................................................Nelson Rossato Representante- ..........................................................Aorilei Lodi Rodrigues Representante- ..........................................................Marlete Aparecida de Sales Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. Bruno Zorzin  Pregoeiro- .......................................................... Aristeu Bortori Junior  Membro- .......................................................... Dayane Caroline de Mello  Membro- ..........................................................


